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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

.szas,o.	 SEXTA CÂMARA

Processo n°	 35307.000982/2007-54

Recurso n°	 146.507 Voluntário

Matéria	 ÓRGÃO PÚBLICO - SERVIDORES NÃO ABRANGIDOS POR
REGIME PRÓPRIO

Acórdão n° '	 206-00.385

Sessão de	 12 de fevereiro de 2008

Recorrente	 MUNICÍPIO DE CABO FRIO - PREFEITURA MUNICIPAL

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA EM NITERÓI - RJ

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/02/2003 a 30/11/2005

Ementa: PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO — NOTIFICAÇÃO
CP &'FISCAL DE LANÇAMENTO — CONTRIBUIÇÃO A CARGO

04;.#4( opbcfr	 DOS	 MUNICÍPIOS — CONTRATAÇÃO	 DE
TRABALHADORES AUTONOMOS - CARGOS

6,3 COMISSIONADOS EXCLUSIVAMENTE — CONTRATADOS
TEMPORARIAMENTE - CERCEAMENTO DE DEFESA.
1NOCORRÊNCIA.

Houve discriminação clara e precisa dos fatos geradores,
possibilitando o pleno conhecimento pela recorrente.

A contratação de trabalhadores autônomos, contribuintes
individuais, é fato gerador de contribuições previdenciárias, que
atinge simultaneamente dois contribuintes: a empresa e o
segurado

Os ocupantes exclusivamente de cargos em comissão são
enquadrados como segurados empregados pelo RGPS após a
Emenda Constitucional n ° 20/1998.

A contratação de trabalhadores temporários é fato gerador de
contribuições previdenciárias por tratar de segurados obrigatórios
do RGPS.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos em rejeitar as preliminares suscitadas e, no
mérito, em negar provimento ao recurso.

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Ana Maria
Bandeira, Rogério de Lellis Pinto, Bernadete de Oliveira Barros, Daniel Ayres Kalume Reis,
Cleusa Vieira de Souza e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa incluindo as destinadas ao financiamento dos
beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes
dos riscos ambientais do trabalho, bem como da parcela relativa aos segurados sobre:

A remuneração paga aos contribuintes individuais, correspondentes aos
pagamentos feitos a pessoas fisicas que lhe prestaram serviço enquanto trabalhadores
autônomos e transportadores autônomos. O lançamento compreende competências entre o
período de fevereiro de 2003 a novembro de 2005, fls.04 a 06 e 14 a 20;

A remuneração paga aos segurados ocupantes exclusivamente dos cargos em
comissão, bem como os contratados temporariamente e demais segurados empregados que são
segurados obrigatórios do RGPS. O lançamento compreende competências entre o período de
fevereiro de 2003 a novembro de 2005, fls.07 a 13;

Não conformado com a notificação, a recorrente apresentou impugnação, fls.
271 a281.

Foi exarada a Decisão-Notificação - DN que confirmou a procedência do
lançamento, fls. 162 a 168.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso,
conforme fls. 284 a 290, onde, em síntese a recorrente alegou o seguinte:

A aniquilação das garantias fundamentais do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa considerando que a decisão administrativa que ora se questiona
atenta contra a ordem constitucional, posto não ter permitido ao município exercesse a sua
ampla defesa, vulnerando, por via de conseqüência, as garantias fundamentais do devido
processo legal. E do contraditório;

O município de Cabo Frio não teve acesso aos autos do processo NFLD n°
37.007.271-5 e dessa forma não teve condições de elaborar sua defesa da melhor forma;

Deve ser anulada a decisão proferida e remessa dos autos a instância a quo para,
após vistas dos autos pelo município, proferir nova decisão;

Violação ao principio tributário da tipicidade fechada, onde somente os fatos
elencados na legislação poderão ser tributos, devendo o legislador ordinário prever os aspectos
pessoal, material e espacial, sob pena de esvaziar a legalidade;

Não poderia a União, por meio de portaria — Portaria MPAS n° 4.992/99, vir a
determinar o ocupante de cargo em comissão exclusivamente como segurado obrigatório do
RGPS, já que haveria repercussão tributária;
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Requer a anulação da decisão administrativa que julgou procedente o ilegítimo e
ilícito lançamento realizado pelos órgãos fiscalizadores da previdência;

Alternativamente, em não se convencendo dos ferimentos das garantias
constitucionais, em função do principio da legalidade, seja reformada a decisão para
desconstituir o crédito.

A unidade descentralizada da SRP deixou de apresentar suas contra-razões nos
termos do Decreto 6.032/2007, que alterou o art. 305 do Decreto 3.048/99, por entender que
foram trazidos os mesmos argumentos já devidamente rebatidos quando da emissão da DN, à
fls. 312 e 313.

É o Relatório.
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Conselheira ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

Recurso interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 311, e não
estando o recorrente obrigado a realizar o depósito recursal, passo para o exame das questões
preliminares ao mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES: 

Quanto ao argumento da recorrente, de que a fiscalização previdenciária deixou
de descrever o fato punível, motivo pelo qual o débito deve ser declarado nulo, não lhe confiro
razão.

Cumpre-nos esclarecer, em primeiro lugar, que a fiscalização previdenciária é
competente para constituir os créditos tributários decorrentes dos fatos geradores de
contribuições previdenciárias, conforme descrito no art. 1° da Lei 11.098/2005:

"Art. 1° Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar,
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas
nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de
substituição, bem como as demais atribuições correlatas e
conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo
fiscal, conforme disposto em regulamento."

Ademais, não compete ao auditor fiscal agir de forma discricionária no exercício
de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do
fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de
forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim
dispõe neste sentido:

"Art. 243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribuição ou outra importância devida nos termos deste
Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de
lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com
as normas estabelecidos pelos órgãos competentes."

Os fatos geradores objeto da presente notificação, bem como as bases de cálculo
foram devidamente descritas no relatório fiscal, fls. 73 a 76, e nos relatórios que acompanham
a NFLD,. Ainda no que diz respeito aos fatos geradores, objeto desta NFLD, quais sejam: os
pagamentos realizados aos trabalhadores autônomos — contribuintes individuais —
transportadores autônomos, a autoridade previdência descreveu nominalmente as pessoas
fisicas que foram remuneradas, possibilitando o pleno conhecimento pelo ente público
notificado, fls. 77 a 253. Ademais, os dados foram fornecidos pelo próprio município durante
o procedimento fiscal, possuindo o recorrente pleno acesso às informações.
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Quanto à alegação de que o município não teve acesso aos autos para
providenciar sua defesa, razão não assiste ao recorrente. Apesar de inicialmente os débitos
terem sido encaminhados por AR, em função de não ter havido retorno dos mesmos, o serviço
de fiscalização determinou ao auditor realizar nova cientificação, desta vez pessoalmente,
tendo o contribuinte assinado a NFLD e recebido cópia dos autos, considerando que a NFLD é
impressa em duas vias.

Não obstante, o contribuinte poderia ter tirado cópia dos autos, conforme
descrito na própria DN, fls. 286, ao de segurança é ter vistas aos autos fora da unidade
previ den ci ária.

No que diz respeito aos fundamentos legais do débito, encontramos relatório
próprio, pormenorizado, fls. 56 a 58, onde estão descritos, ao longo de todas as competências
objeto do lançamento, o embasamento legal que justifica a sua exigência. No próprio relatório
fiscal o auditor descreveu às fls.73 e 74, a fundamentação legal de cada um dos fatos geradores
apurados, bem como de onde obteve as informações. Dessa forma, quanto ao aspecto da
fundamentação não há que se falar em nulidade.

Quanto ao cumprimento da legislação tributária, observa-se que foi seguido o
rito necessário a conferir validade ao procedimento fiscal, qual seja:

Autorização por meio da emissão do Mandato de Procedimento Fiscal — MPF-
F, com a competente designação do auditor fiscal responsável pelo cumprimento
do procedimento (fl. 62 a 67);

Intimação para a apresentação dos documentos nos termos do Termo de
Intimação para Apresentação de Documentos — TIAD, conferindo, nos limites
legais, tempo hábil para que fossem apresentados todos os documentos capazes
de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária (fls.68 a 70);

Notificação e Termo de Encerramento da Ação Fiscal - TEAF, com a
apresentação dos fatos geradores que constituíram o lançamento do crédito ora
contestado, a fundamentação legal aplicável, bem como as informações
necessárias para que o contribuinte pudesse efetuar as impugnações que
considerasse pertinentes (fls. 71 a 72).

A Decisão da unidade descentralizada da SRP analisou todos os argumentos
apontados pela recorrente. A notificação fiscal tomou por base documentos do próprio
recorrente; os fatos geradores estão discriminados de modo claro e preciso, o que, sem dúvida,
possibilitou o pleno conhecimento do recorrente acerca do levantamento efetuado.

Preliminares superadas, passo ao exame de mérito da questão.

DO NIÉRITO

Para efeitos da legislação previdenciária, os órgãos e entidades públicas são
considerados empresa, conforme prevê o art. 15 da Lei n° 8.212/1991, nestas palavras:

114)-
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1 - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de
atividade económica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem
como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e
fundacional; "

Assim, o ente público — MUNICiPIO DE CABO FRIO é considerado empresa
perante a previdência social, devendo, portanto, contribuir para o RGPS, sempre que presentes
fatos geradores de contribuições previdenciárias.

Em primeiro lugar a Lei 8.212/91 foi alterada pela Lei 8647/1993, vinculando
todos os servidores civis, não efetivos, ocupantes de cargos em comissão na UNIÃO,
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS. ao  RGPS. Portanto, a partir da publicação da
referida lei, não poderiam mais os servidores exclusivamente comissionados da UNIÃO,
vincular-se ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Federais, conforme
descrito abaixo:

"LEI N° 8.647, DE 13 DE ABRIL DE 1993

(D.O.U. - 14.04.93).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA; Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Ar:. 1° - O servidor público civil ocupante de cargo em comissão, sem
vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial,
e Fundações Públicas Federais, vincula-se obrigatoriamente ao
Regime Geral de Previdência Social de que trata a Lei n° 8.213, de 24
de julho de 1991.

Art.2" - O art. 183 da Lei n°8.112, de lide  dezembro de 1990, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.183 - A União manterá Plano de Seguridade Social para o
servidor e sua família.

Parágrafo Único - O servidor ocupante de cargo em comissão que não
seja, simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na
administração pública direta, autárquica e fundacional, não terá
direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da
assistência à saúde."

Art.3° - O art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.12 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as
seguintes pessoas físicas:

1- como empregado:

a)
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g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vinculo
efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e
Fundações Públicas Federais."

Em se tratando de servidores comissionados no âmbito do município, outro
dispositivo legal trata da questão. Originalmente o texto da Lei 8212/91, se posicionava em
relação aos comissionados dos Municípios no seguinte sentido:

"ORIGINAL - Art. 13. O servidor civil ou militar da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das
respectivas autarquias e fundações, é excluído do Regime Geral de
Previdência Social consubstanciado nesta lei, desde que esteja sujeito
a sistema próprio de previdência social.

Parágrafo único. Caso este servidor venha a exercer
concomitantemente, uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime
Geral de Previdência Social, tornar-se-á segurado obrigatório em
relação a essas atividades."

No entanto, esse dispositivo foi alterado, pela Lei 9.876/99, passando a vigorar
da seguinte forma:

"Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como
o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime
Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que
amparados por regime próprio de previdência social. (Redação
alterada pela Lei n° 9.876/99. Ver art. 5° da Lei n° 9.528/97 e Parecer
CJ/MPS n°3.165/03).

§ 1° Caso o servidor ou o militar venham a exercer
concomitantemente, uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime
Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em
relação a essas atividades. (Renumerado do parágrafo único, com
redação alterada, pela Lei n°9.876/99).

§ 2° Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de
previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade
cujo regime previdenciário não permita a filiação nessa condição,
permanecerão vinculados."

No entanto, apesar do dispositivo legal ter sido alterado pela Lei 9876/99, desde
a publicação da Emenda Constitucional n. 20/1998, já não mais se permitia a vinculação dos
exclusivamente comissionados ao RGPS. Dessa forma, a partir de 16/12/1998, tais
trabalhadores passam a estar obrigatoriamente regidos pelo Regime Geral de Previdência
Social — RGPS, tendo em vista que só os servidores EFETIVOS poderiam estar vinculados a
Regime Próprio de Previdência — RPS. Assim, descreve a E.0 n. 20, de 16.12.1998:

CA"-
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"Art.40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter
contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro
cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de
previdência social.

Conforme descrito anteriormente, tanto os Estados corno os Municípios, têm
competência para criar sistemas próprios de previdência social destinados exclusivamente à
cobertura dos respectivos servidores e seus dependentes.

Porém antes da permissão para a criação e vinculação de trabalhadores a
regimes próprios, deve-se destacar o direito constitucional ao amparo previdenciário. Ou seja,
em inexistindo RPPS, ou em sendo restrito o seu alcance, estariam os trabalhadores protegidos
por intermédio de vinculação ao RGPS.

Dessa forma, quanto aos argumentos do recorrente de que a autoridade fiscal,
embasada no texto constitucional não poderia criar restrições ao poder dos Municípios de
dispor livremente sobre a vinculação dos segurados a RPPS, não lhe confiro razão

De imediato o que o legislador constitucional resolveu regular, de forma muito
coerente, diga-se de antemão, é que os servidores comissionados exclusivamente, bem corno
aqueles contratados de forma temporária não poderiam estar vinculados a RPPS, posto que na
maioria das vezes quando aptos a gozar os beneficios não mais possuíam vinculo com ente
público, restando muitas vezes para o RGPS a obrigação de amparar tais segurados.

A partir de 16.12.1998, com a EC 20/98, a inclusão de segurados ao Regime
Próprio de Previdência Social passa a sofrer restrições. Somente poderiam estar amparados, os
servidores efetivos, ficando os segurados comissionados, e contratados a prazo determinado,
obrigatoriamente vinculados ao RGPS, independente da necessidade de alteração legal
dispondo nesse sentido. Ou seja, aplica-se de imediato o dispositivo constitucional sem a
necessidade de esperar que os Estados e Municípios alterassem sua legislação. Nesse sentido,
estabelece a Instrução Normativa n. 100/2003:

"DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, DAS
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES DE DIREITO PÚBLICO Seção I
Dos Regimes Próprios de Previdência Social.

Art. 338. Entende-se por regime próprio de previdência social dos
servidores públicos da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, e dos militares dos estados e do Distrito Federal, incluídas
suas autarquias e fundações públicas, aquele que assegura, pelo
menos, as aposentadorias e a pensão por morte previstas no art. 40 da
Constituição Federal, observados os critérios definidos na Lei n°
9.717, de 27 de novembro de 1998, observado o seguinte:
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I - até 15 de dezembro de 1998, com possibilidade de cobertura a
qualquer espécie de servidor publico civil ou militar da União, dos
estados, do Distrito Federal ou dos municípios, bem como aos das
respectivas autarquias ou aos das fundações de direito público,
inclusive ao agente político e aos respectivos dependentes, observados
o disposto no parágrafo único;

II - a partir de 16 de dezembro de 1998, por força da Emenda
Constitucional n° 10, de 1998, com cobertura restrita ao servidor
público civil titular de cargo efetivo e ao militar da União, dos estados,
do Distrito Federal ou dos municípios, bem corno ao servidor das
respectivas autarquias e fundações de direito público e aos respectivos
dependentes."

Ou seja, com certeza as grandes distorções foram tecnicamente acertadas, porém
em relação ao tempo anterior a EC n° 20 nada se pode fazer, considerando a liberdade dos
entes em regular seus RPPS. No entanto, no caso concreto, após o advento da referida emenda
correto é o enquadramento ao RGPS dos servidores comissionados e contratados
temporariamente.

Outro não pode ser o raciocínio ante os levantamentos sobre contratados
temporariamente e empregados públicos. Em ambos os casos, utiliza-se a própria EC n° 20,
para respaldar o lançamento, visto a transitoriedade dos contratados temporários nos cargos e
com relação aos empregados públicos a própria vedação constitucional, que só permite a
vinculação aos Regimes Próprios de Previdência Social aos servidores efetivos.

Com relação aos levantamentos referentes a contribuintes individuais, sejam
enquanto autônomos ou transportadores autônomos destaca-se que a prestação remunerada de
serviços por pessoa fisica à empresa atinge simultaneamente dois contribuintes: a pessoa fisica
(prestadora) e a empresa (tomadora). Até a competência abril de 2003, o encargo do
recolhimento das contribuições devidas pelos trabalhadores autônomos (enquadrados no RGPS
como contribuintes individuais) era do próprio segurado, possuindo a empresa a obrigação
apenas em relação a parcela patronal.

As contribuições da empresa sobre os serviços prestados por contribuintes
individuais, para o período compreendendo as competências maio de 1996 a fevereiro de 2000,
é regulada pela Lei Complementar n° 84/1996, nestas palavras:

"Art. 1° Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as
seguintes contribuições sociais:

1- a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no
valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições
por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que
lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários,
trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas;"

Já para o período posterior à competência março de 2000, inclusive, às
contribuições da empresa sobre a remuneração dos contribuintes individuais é regulada pelo
art. 22, III da Lei n° 8.212/1991, com redação conferida pela Lei n° 9.876/1999, nestas
palavras:

dfr
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"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

iii

(.).

- vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do mês, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Inciso
acrescentado pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99 - vigência a partir de
02/03/2000 conforme art. 8" da Lei n°9.876/99)."

De acordo com o previsto no § 4° do art. 201 do Regulamento da Previdência
Social na redação conferida pelo Decreto n° 4.032/2001:

"Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade
social, é de:

II - vinte por cento sobre o total das remunerações ou retribuições
pagas ou creditadas no decorrer do mês ao segurado contribuinte
individual; (Redação alterada pelo Decreto n°3.265/99).

§ 4°A remuneração paga ou creditada a condutor autônomo de veiculo
rodoviário, ou ao auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário,
em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei n°
6.094, de 30 de agosto de 1974, pelo frete, carreto ou transporte de
passageiros, realizado por conta própria, corresponde a vinte por
cento do rendimento bruto. (Redação alterada pelo Decreto n°
4.032/01).

ORIGINAL - § 42 A remuneração paga ou creditada a transportador
autônomo pelo frete, carreto ou transporte de passageiros realizado
por conta própria corresponderá ao valor resultante da aplicação de
um dos percentuais estabelecidos pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social sobre o valor bruto do frete, carreto ou transporte
de passageiros, para determinação do valor mínimo da remuneração.

Alteração - § 42 A remuneração paga ou creditada a transportador
autônomo, a que se referem os incisos I e II do § 15 do art. 9 2, pelo
frete, carreto ou transporte de passageiros realizado por conta própria
corresponderá ao valor resultante da aplicação de um dos percentuais
estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social sobre
o valor bruto do frete, carreto ou transporte de passageiros, para
determinação do valor mínimo da remuneração. (Redação alterada
pelo Decreto n°3.265/99. Ver art. 267 e Portaria/MPAS 1.135/01).

Já para o período compreendido até a competência 06/2001, o percentual
utilizado para apuração do valor da mão de obra contida no frete, carreto ou transporte de
passageiros é de 11,71%, conforme descrito no art. 267 do Decreto 3.048/99:
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"Art. 267. Até que o Ministério da Previdência e Assistência Social
estabeleça os percentuais de que trata o § 42 do art. 201, será utilizada
a aliquota de onze virgula setenta e um por cento sobre o valor bruto
do frete, carreto ou transporte de passageiros."

A base de cálculo das contribuições previdenciárias é a remuneração auferida
pelo segurado, conforme previsto no art. 22 da Lei n ° 8.212/1991. Acontece, que na atividade
de transporte nem tudo o que o segurado recebe corresponde à remuneração da mão-de-obra;
há outras despesas envolvidas como peças e combustível. Assim sendo, foi estabelecido pela
Previdência Social, para o período compreendido até a competência 06/2001, o percentual de
11,71%, e após a edição do Decreto n ° 4.032/2001 o valor do frete passou a 20% corresponde
à mão-de-obra. Caso não houvesse tal previsão, o ônus que o segurado e a empresa teriam que
suportar seria muito maior, pois a base de cálculo corresponderia a 100% do frete.

Destaca-se, ainda, as alterações trazidas pela Lei n° 10.666/2003, na qual a partir
da competência 04/2003, o valor da contribuição a cargo dos segurados contribuintes
individuais, passa a ser arrecadada pelo própria empresa contratante, correspondendo ao
desconto de 11% sobre a base de cálculo acima identificada. Neste sentido, dispõe a lei:

"Art. 4° Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da
respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente
com a contribuição a seu cargo até o dia dois do mês seguinte ao da
competência."

Uma vez que a recorrente remunerou segurados, deveria a notificada efetuar o
desconto e recolhimento à Previdência Social. Não efetuando o recolhimento, a notificada
passa a ter a responsabilidade sobre o mesmo.

"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", 'b" e "c" do
parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes
a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lançar e norrnatizar o
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "d"
e "e" do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos,
na esfera de sua competéncia, promover a respectiva cobrança e
aplicar as sanções previstas legalmente.

f 5" O desconto de contribuição e de consignação legalmente
autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente
pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar
omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente
responsável pela importáncia que deixou de receber ou
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei."
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Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser
mantido nos termos da Decisão-Notificação, haja vista que os argumentos apontados pelo
recorrente são incapazes de refutar a presente notificação.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO, julgando procedente o lançamento efetuado.

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2008

-- 
ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA


